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Denomina AM~RICA PINTO DE ANDRADE 

Praça adjacente às Ruas Cel . Pa

checo Neto e Maria Lima Cesarl na 

Vila Piratininga . 

o Prefe i to Municipal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara Municipal aorova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada AMtRICA PINTO 
~ 

DE ANDRADE Praça adjacente as Ruas Cel . Pacheco Neto e Maria Lima Cesarl 

na Vila Piratininga. 

Artigo 29 - Esta lei e ntrará em vigor na da 

ta de sua publicação 1 revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dosCamposJ 

03 de maio de 1990. 

--
Registrada e publicada na Divisão de Forma

lização de Atos/ aos três dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

noventa. 
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